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Requeiro, de acordo com artigo 202, XX, do Regimento Interno,

que seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito da Cidade de

Natal, Sr. Álvaro Dias, ao IImo. Secretário da Companhia de Serviços

Urbanos de Natal (URBANA), Sr. Alvamar Silva do Vale, e ao Ilmo.

Secretário Municipal de Obras Públicas e Infra-Estrutura (SEINFRA), Sr.

Carlson Geraldo Correia Gomes, SOLICITANDO a execução de

serviços de limpeza pública, retirada de entulhos e melhorias

na iluminação da Avenida Dr. Carneiro Ribeiro, no Bairro

Pajuçara, em Natal/RN.

Requeiro, outrossim, o envio deste REQUERIMENTO ao Prefeito

da Cidade, Sr. Álvaro Dias, no endereço: Rua Ulisses Caldas, 81, Cidade

Alta, CEP: 59025-090, Natal/RN, e ao Presidente da Câmara de

Vereadores da Cidade, Sr. Ériko Jácome, no endereço: Rua Jundiaí, 546,

Tirol, CEP: 59020-120, Natal/RN.

 

 

JUSTIFICATIVA

 

Requerimento solicitando a execução de serviços de limpeza

pública, retirada de entulhos e melhorias na iluminação da Avenida Dr.

Carneiro Ribeiro, localizada no bairro Pajuçara, em Natal/RN, com o

objetivo de proporcionar maior segurança e qualidade de vida aos

moradores da localidade.

A avenida mencionada encontra-se com grande acúmulo de lixo

e entulhos, o que tem prejudicado a mobilidade de pedestres e

veículos, além de gerar sérios impactos ambientais e riscos à saúde

pública. Ademais, a iluminação deficiente tem comprometido a

segurança dos moradores, especialmente no período noturno,



tornando a área mais suscetível a atos de vandalismo e aumentando o

risco de acidentes.

Destaco que a realização dessas melhorias é urgente e de

extrema importância para o bem-estar da comunidade, contribuindo

significativamente para a saúde pública e a segurança dos moradores.
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